
Legismap Roncarati
Pagamento de seguro de vida oferecido por empregador deve ser julgado pela Justiça do Trabalho, decide 9ª
Turma (TRT4)

A 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) decidiu que a Justiça do Trabalho é
competente para julgar controvérsias referentes ao pagamento de seguro de vida aos dependentes
de um trabalhador falecido, quando o benefício é oferecido pelo empregador.

A discussão ocorreu em processo ajuizado pela família de um motorista de caminhão. O trabalhador
faleceu ao ser atropelado em uma estrada. No primeiro grau, o juízo da Vara do Trabalho de
Montenegro deferiu aos herdeiros o pagamento das verbas rescisórias que não haviam sido
quitadas pela transportadora. A empresa não foi responsabilizada pelo acidente. Quanto ao
pagamento do seguro de vida, a juíza que analisou o caso entendeu que a Justiça do Trabalho não
tinha competência para julgar essa matéria.

A família alega que o seguro não foi pago por culpa exclusiva da empresa, que não teria informado
o falecimento do trabalhador à seguradora, nem mesmo apresentado a apólice aos beneficiários.

Os herdeiros recorreram ao TRT-RS e a 9ª Turma entendeu que a Justiça do Trabalho deve julgar o
item. O relator do acórdão, desembargador João Batista de Matos Danda, observou que o seguro de
vida é previsto na convenção coletiva da categoria. “Inarredável, portanto, a conclusão de que a
discussão atinente ao pagamento do seguro tem origem na relação de emprego, o que atrai a
incidência do inciso I do artigo 114 da Constituição Federal. Logo, é competente esta Justiça do
Trabalho para processar e julgar o pedido relativo ao seguro de vida em grupo mantido pela
empresa em benefício de seus empregados, porquanto decorrente da relação de trabalho”,
concluiu o magistrado.

A decisão da 9ª Turma foi unânime, em julgamento que também teve a participação dos
desembargadores João Alfredo Borges Antunes de Miranda e Lucia Ehrenbrink. O colegiado afastou
a sentença que extinguiu o item sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, incisos IV e VI do
Código de Processo Civil, e determinou o retorno do processo ao primeiro grau para a apreciação
da matéria.

Fonte: TRT4, em 12.07.2019.
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